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1 
Secretaria Municipal de Administração 

Elaboração e Diagramação: Departamento Municipal de Imprensa 

Distribuição Gratuita - Tiragem mínima de 15 exemplares  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA GAPRE/Nº 012/2020 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
SOSSÊGO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica, Constituições Federal, Estadual e legislação 

pertinente: 
 

  R E S O L V E: 

 
  I – NOMEAR os membros abaixo relacionados 

para comporem a Comissão Municipal de Defesa Civil – COMDEC e assumirem 

os respectivos encargos das atribuições representadas:  
 

DIRETORIA EXECUTIVO 
Presidente: - LUSINEIDE OLIVEIRA LIMA ALMEIDA 

Secretaria Executiva: MARCIELLY INGREDE FELIX DE 

OLIVEIRA  

 

CONSELHO TÉCNICO 

Secretária de Administração: LUIS GILMAR OLIVEIRA LIMA 
Secretária de Finanças: IONE FELIX DE LIMA SANTO 

Diretor do Dpto de Agricultura e Pesca: EDUARDO VIEIRA DA 

SILVA 
 

CONSELHO COMUNITÁRIO  

Secretário de Educação e Cultura: RAQUEL MEIRA DE MELO 
SOUZA 

Secretária de Saúde: VANUSA DA PAZ MEDEIROS 

Representante da EMEF Manoel Delmiro Ferreira: FABIANA 
DE JESUS FERREIRA DA SILVA  

Representante da EEFM José Vitorino de Medeiros: MANUEL 

JEOVANI PEREIRA DA COSTA. 
Secretario de Assistência Social: JURANICE ALVES DA SILVA 

ARAÚJO 

Representante do CMDRS/COOPERAR: JOSE FERREIRA DE 
MACEDO 

 

Representante da Igreja Católica: LAUDECI FERREIRA 
RAMOS 

Representante da Igreja Evangélica: INÁCIO FERREIRA DA 

SILVA JÚNIOR 

 

Poder Legislativo (situação): MANOEL GOMES DOS SANTOS 

JÚNIOR 
Poder Legislativo (oposição): EMANUEL DE AZEVEDO 

SOARES 

 

II – Fica revogadas as disposições em contrario. 

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  

 
Registre-se, 

Publique-se, 

Dê-se ciência. 
 

                    Gabinete da Prefeita de Sossego/PB, em 10 de janeiro de 2020. 

 
 

 

 
. 

 


